
Pindamonhán aba, 31 de agosto de 2004.  

r. 	Atdito Lerário 
Prefei 	unici 

Marco ton.  u o 
cretário de Planej 	to 

Registrada e publicada Procuradoria Jurídica, em 31 de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N.° 4.208, DE 31 DE AGOSTO DE 2004. 

Altera dispositivo da Lei n° 4.180, de 29.06.2004, que 
autoriza o Executivo Municipal a implantar o 
Loteamento de Interesse Social "RESIDENCIAL 
LIBERDADE" e a celebrar concessão de direito real de 
uso por 15 (quinze) anos e posteriormente doar os 806 
lotes e dá outras providências. 

Dr. VITO ARDITO LERÁRIO, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
aprova e promulga a seguinte Lei: 

Art.1°. O dispositivo adiante indicado da Lei n° 4.180, de 
29.06.2004, passa a vigorar da seguinte forma: 

"Art.8°. A seleção, prevista no artigo anterior, após a 
sua realização, e, da comprovação dos critérios estabelecidos para a concessão, 
se dará através de sorteio público, os lotes aos beneficiados." 

Art.r.Peimanecem inalterados os demais dispositivos da 
Lei n° 4.180, de 29.06.2004. 

Art.3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as contidas no 
art.8° da Lei n° 29.06.2004. 

agosto de 2004. 

Dra.Synthea Tell s de Castro Schmidt 
Assessora Jur' ica 
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